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PORTARIA PMV, Nº. 472, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei nº. 2.974/2017, que “Cria do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa -CMDPI e dá outras providências.;  

 

Considerando o art. 5º, da lei supra, o qual determina que a nomeação dos 

conselheiros se dará através de ato do Prefeito Municipal de Valença, mediante 

indicação dos representantes legais das entidades; 

 

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 16646/2019; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Instituir, a partir desta data, o CONSELHO MUNICIPAL DO 

IDOSO, nos termos do art. 4º, da Lei municipal nº. 2.974/2017 com nova redação dada 

pela Lei nº. 3.142/2019, composto por 10 (dez) membros com seus respectivos 

suplentes, na forma abaixo: 

 

- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

 

I- Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Membro: Vicente Medeiros Guimarães 

Suplente: Roberto do Nascimento Ávila 

 

Membro: Jorge Luis de Faria Duque (CREAS) 

Suplente: Raphael Romeiro de Castro 

 

II- Secretaria Municipal de Saúde 

 

Membro: Rita de Cássia Ribeiro Jannuzzi 

Suplente: Maria Isabel dos Santos 

 

III-  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

 

Membro: Profa. Juliane Maria Souza da Silva 
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Suplente: Rômulo Milagres Ribeiro 

 

IV- Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano 

 

Membro: Andreia Dias Aires 

Suplente: Jupira Oliveira Ramos 

 

- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

I- Instituições de Longa Permanência para Idosos 

 

Membro: Daniele Silva dos Reis (Asilo Casa São Vicente de Paulo) 

Suplente: Irmã Ruth Inês Giusti  

 

 

Membro: Haydee Motta de Carvalho (Lar dos Velhos de Conservatória) 

Suplente: Maryana Luz Torraca 

 

II- Grupo de Convivência para Idosos 

 

Membro: Rosa Maria Gioseffi Vassallo (Casa da Acolhida Regina Lúcia Fonseca de 

Gomes) 

Suplente: Bárbara Maria da Silva Alves 

 

III- Instituição Religiosa 

 

Membro: Denise Rocha Siqueira dos Santos (Igreja Metodista) 

Suplente: Elenice Vasconcelos Gomes Alves 

 

IV- Entidade de Ensino Superior 

 

Membro: Márcia Soares de Oliveira (UNIFAA/CESVA) 

Suplente: Jociane Mendonça de Souza Suzano 

 

§1º– O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitindo uma única 

recondução consecutiva. 

 

§2º - Os membros do Conselho não farão jus ao percebimento de nenhuma 

vantagem pecuniária, sendo considerado serviço público relevante. 

 

§3º- As atribuições do Conselho, funcionamento e demais normas estão 

previstas na Lei municipal nº. 2.974/2017. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça  

 Prefeito  

 

Boletim Oficial 1115 
 

 

 

 

 

           

 


